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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Relator: Conselheiro Adroaldo Mousquer Loureiro   

Processo n. 000772-02.00/13-7    

Decisão n. 2C-0034/2015   

– EM – Processo de Contas de Governo do Senhor 

Prefeito Municipal de Novo Machado, referente ao 

exercício de 2013. 

A Secretária da Segunda Câmara certifica que, 
apresentado o relatório da matéria, o Conselheiro-Relator prolatou seu voto, 
constante nos autos, o qual foi acolhido pelo plenário. 

Certifica, outrossim, que foi proferida a seguinte 
decisão:  

A Segunda Câmara, por unanimidade, acolhendo o voto 

do Conselheiro-Relator, por seus jurídicos fundamentos, 

decide: 

a) emitir Parecer, sob o n. 17.727, Favorável à 

aprovação das Contas de Governo do Senhor Airton José 

Moraes, Administrador do Executivo Municipal de Novo 

Machado no exercício de 2013, em conformidade com o 

artigo 5º da Resolução TC n. 414/92, deste Tribunal;  

b) declarar atendida a Lei Complementar n. 101/2000, 

no exercício de 2013; 

c) alertar o Administrador para que evite reincidência 

nas falhas apontadas e adote as medidas necessárias para as 

correções devidas;  

d) após o trânsito em julgado, seja o processo 

encaminhado ao Legislativo Municipal de Novo Machado, 

com o devido Parecer para os fins legais. 
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Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Conselheiros Pedro Figueiredo, Adroaldo Mousquer Loureiro e Estilac 
Martins Rodrigues Xavier. 

 
Estiveram presentes o Senhor Ângelo Gräbin Borghetti, 

Adjunto de Procurador do Ministério Público de Contas, e a Senhora 
Heloisa Goulart Piccinini, Conselheira-Substituta. 

 
Plenário Gaspar Silveira Martins, em 29-01-2015. 

 
 

Ivânia Garcia Felipe, 
Secretária da Segunda Câmara, Substituta. 
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